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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01/2021 

 

Nº do Processo: 02486/20 
Licitação: Credenciamento n° 0006/2021 
Área Técnica Responsável: Gerência de Saúde                                               
Objeto: Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços 
médicos de Oftalmologia, Responsabilidade Técnica Oftalmológica e 
Ultrassonografia, a fim de atender as demandas das unidades móveis de saúde do 
Sesc em Minas. 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2021 
 

A Comissão Permanente de Credenciamento, no desempenho de suas atribuições, em virtude 
dos Pedidos de Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o seguinte: 
  
Questionamento 01:  
Os exames de ultrassonografia constantes no Lote 2 do objeto do credenciamento também 
serão realizados no globo ocular? Em caso afirmativo, é possível dos interessados se 
credenciarem para esse lote, apenas na especialidade de oftalmologia? 
Resposta 01:  
Os exames de ultrassonografia não serão realizados no globo ocular. Conforme item 5. do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o lote 2 se destina a prestação de Exame de ultrassom 
eletivo (pélvico, mamário e endovaginal) e avaliação clínica completa para os projetos de 
Saúde Mulher. 
 
 
Questionamento 02:  
Com relação às visitas técnicas indicadas no quadro abaixo, está correto o nosso 
entendimento de que as mesmas estarão restritas às unidades móveis do SESC localizadas 
no Município de Contagem? Dessa forma, está correto o nosso entendimento de que não será 
necessária qualquer visita técnica em outro Município de Minas Gerais? 

 
Resposta 02:  
Sim, o entendimento está correto, as visitas serão realizadas no Sesc Contagem, não será 
necessária qualquer visita técnica em outro Município de Minas Gerais. 
 
 
Questionamento 03:  
Para fins de planejamento, fineza informar: 

✓ Se será assegurado prazo mínimo entre a expedição do Pedido ao Fornecedor – PAF 
e a data efetiva de início dos serviços credenciados.  
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✓ Em caso afirmativo, fineza informar o prazo mínimo que será concedido.  
✓ Na impossibilidade de precisar esse prazo, é possível, ao menos, indicar a média 

ocorrida nos últimos 12 meses, entre a emissão do PAF e o início dos serviços? 
Resposta 03:  
Não foi estabelecido um prazo mínimo para envio do PAF. Conforme item 4. do ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, ocorrerá chamamento para a prestação dos serviços para os 
Lotes 1 e 2. O chamamento será em regime de rodízio, conforme a ordem cronológica de 
recebimento dos envelopes, constante na Lista dos Credenciados publicada no site do Sesc 
em Minas. Será designado o serviço por demanda de cada projeto a ser realizado pelo Sesc 
em Minas, sendo o rodízio feito por lotes, de acordo com a Lista de Credenciados. Em caso 
de recusa por uma empresa, a convocação será encaminhada para a subsequente, de acordo 
com a Lista de Credenciados. 
No ano anterior a média de tempo do envio do PAF foi de 25 dias corridos antes do início do 
Projeto. 4.3.6 Em caso de recusa por uma empresa, a convocação será encaminhada para a 
subsequente, de acordo com a Lista de Credenciados. É importante ressaltar que conforme o 
item 4.3.7 Os projetos poderão ser cancelados e ou alterados, com antecedência mínima de 
07 (sete) dias úteis, mediante comunicação a credenciada, por escrito. 
 

 
 

Josiane Caldeira Alves 
Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 

 


